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PORTARIA Nº. 282/2025-GP 
 
EXONERA SERVIDOR COMISSIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na alínea a inciso II, art. 124, 
da L.O.M e considerando a Lei Municipal nº 384/2016 e Lei 
Complementar nº 513/2023;  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º – EXONERAR a (pedido), a Sra. MARCIA LILIANNE LOPES 
DANTAS, do Cargo em Comissão de Secretária Municipal, Símbolo CC-
1, junto à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Pesca e Meio 
Ambiente – SEMA. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01/11/2025. 
 
Art. 3º – Revoga-se as disposições em contrário. 
   
Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito, São Rafael/RN, em 04 de novembro de 2025. 
 
FRANCISCO CANINDÉ PINHEIRO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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